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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 29/03/2023 às 20:56:31 foi protocolizado o documento
sob o Nº 34440/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Câmara Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Edgar Valdevino Lima.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Piancó
Número da Licitação: 00006/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 22/03/2023
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Piancó
Modalidade: Dispensa (Lei 14.133/21)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 31.500,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de empresa para prestar serviços de locação de um veículo para servir a Câmara municipal de
PiancóPB
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 31.500,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): MARIA LIANI LEOONARDO - ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 17.690.649/0001-84
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

[PDF] Termo de Ratificação Sim cd1d90bcb8278ea44a5c67eb84680aaf

João Pessoa, 29 de Março de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/07/2024 16:11. Validação: C2B6.4AD4.C1C3.BCA4.C2AE.3D08.EE55.C081. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 34440/23. Data: 29/03/2023 20:56. Responsável: tramita.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 29/03/2023 às 21:00:27 foi protocolizado o documento
sob o Nº 34441/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Câmara Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Edgar Valdevino Lima.

Número do Contrato: 000000092023
Data da Publicação: 23/03/2023
Data da Assinatura: 22/03/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 31.500,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para prestar serviços de locação de um veículo para servir a Câmara municipal de
PiancóPB
Contratado (Nome): MARIA LIANI LEOONARDO - ME
Contratado (CNPJ): 17.690.649/0001-84

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

[PDF] Contrato Sim d85a16af3779fed3dbacdef42fd07809

[PDF] Designação do fiscal do contrato Não

[PDF] Designação do gestor do contrato Não

[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada Sim 992f248bfaa5308c2508c73f36e5cf8d

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) Sim d04e59efb08c74c7f40b4a404465084b

João Pessoa, 29 de Março de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/07/2024 16:11. Validação: A500.FABE.6D67.B678.9C9E.D138.550D.A7E9. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 34440/23. Data: 29/03/2023 21:00. Responsável: tramita.

28

28



Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

34440/23
Licitações

Câmara Municipal de Piancó
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 29/03/2023 às 21:00h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 34441/23 ao Documento 34440/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 34440/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) 4 d04e59efb08c74c7f40b4a404465084b

[PDF] Contrato 5 - 8 d85a16af3779fed3dbacdef42fd07809

[PDF] Documentos comprobatórios da
regularidade da contratada 9 - 27 992f248bfaa5308c2508c73f36e5cf8d

RECIBO PROTOCOLO 28 a500fabe6d67b6789c9ed138550da7e9

João Pessoa, 29 de Março de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/07/2024 16:11. Validação: 53D8.A438.9A9B.C3CF.DCFD.FCCB.D3D8.96DF. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 34440/23. Data: 29/03/2023 21:00. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA

GAMARA MUNICIPAL DE PIANCÓ
CASA PE. MAWOfí. OTAVIANO

r TERMO DE ADITIVO

PROCHSSO: OISPKNSA N° 000006/2(123

CON I RAl íJ: tf 0009/2023

TERMO Dl- ADITIVO, QUE HNTRK SI CELEBRAM DE UM LADO A

CAMARA MUNICIPAL DE PIANCÓ PB E DO OUTRO LADO A EM

PRESA; MARIA LIANl LEONARDO -ME - CNPJ 17.690.649/0001-

84, NAS CONDIÇÕES ABAIXO.

Pelo presenlc instrumenio. de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE PIANCÓ-PB. Estado da

Paraíba, CNPJ de n" 08.560.781/0001-80. com endereço a rua Antônio Brasilino. n. 121. centro, neste
ato representado pelo seu Presidente, o Sr. EDGAR V.ALDEVINO LIMA. residente e domiciliado

nesta cidade, doravante denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MARIA LIA
Nl LEONARDO -ME - CNPJ 17.690.649/0001-84, situada a Rua Firmino Ayrcs, s/n , CEP:
58.765.000, na Cidade de Piancó/PB. rcpa-scntada pelo Sr. Luiz Gustavo Leonardo Ferreira - CPF

042.043.484-40, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, têm entre si Contrato
referente a Contratação dc empresa para prestar serviços de locação de um veículo para servir a
Câmara municipal üe Piancó-PB, vinculado ao PROCESSO Dispensa n" 00006/2023, mediante
preços e condições constantes das cláusulas seguintes e na.s condições que reciprocamente outorgam
e aceitam, a saber:

CLÁUSULA I - DO OB.IETO;

O presente Instrumento de TERMO DE ADITIVO tem como objeto renovação da vigência
contratual pelo mesmo período, renovando a vigência até 31/12/2024, conforme preconiza a Lei
8.666/93 e a cláusula sétima do contraio.

Impresso por convidado em 27/07/2024 16:11. Validação: 9BEF.3B96.E368.1DEE.19AB.BE12.8893.2E1B. 
Termo aditivo ou registro do apostilamento. Doc. 34440/23. Data: 18/01/2024 21:30. Responsável: Edgar Valdevino Lima.
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ESTADO DA PARAÍBA

GAMARA MUNICIPAL DE PIANCÓ

CASA PE. MANOEL OTAVIANO

CLÁUSULA U-ÜA FUNDAMENTACÀO:

O presente instrumento parte da fundamentação constante no Artigo 57 inciso 11, 2" da Lei

8.666/93 c alterações posteriores.

CLÁUSULA III - DA RENOVAÇÃO DA VIGÊNCIA:

A CONTRATAN l'L renova a vigcnciu contratuaJ pelo mesmo período.

Fica, por tanto, prorrogada a vigência do contrato n" 0009/2023, até 31/12/2024. contados

deste termo.

CLAUSULA IV - OO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA - DOTAÇÃO OR

ÇAMENTÁRIA:

A despesa com a execução do presente ser\iço correrá, no presente exercício, por conta das
Dotações Orçamentárias vigente:

01.010- CAMARA MUNICIPAL: 01 031 2001 2001 Manter as Atividades do Poder Legislativo -
3390.39 - OUTROS SHRVIÇOS DH I HRCHiRÜS - PbSSOAS JURÍDICA.

CLÁUSULA V - DAS OUTRAS CLÁUSULAS:

Pennanecem inalteradas as demais cláusulas do termo contratual inicial, sofrendo apenas alte
rações no prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA V I - DO FOROr

As partes contratantes elegem o Foro do Município de Piancó/PB, como único competente pa
ra dirimir as questões que por ventura surgirem na e.\ecuçâo do presente Contrato, com renúncia ex

pressa por qualquer outro, por mais privilegiado que sc}a.

L. por estarem assim justos e contratados, assinam este iiisirumenio em 02 (duas) vias de Igual
teor e forma, para um só efeito, para que produza seus efeitos legais e jurídicos.

Piancó -PB, 28 de Dezembro de 2023

A

Impresso por convidado em 27/07/2024 16:11. Validação: 9BEF.3B96.E368.1DEE.19AB.BE12.8893.2E1B. 
Termo aditivo ou registro do apostilamento. Doc. 34440/23. Data: 18/01/2024 21:30. Responsável: Edgar Valdevino Lima.
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TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF:

NOME:

CPF:

ESTADO DA PARAÍBA

CAMARA MUNICIPAL DE PIANCÓ

CASA PE. MANOEL OTA\/IANn

EDGAR VALDEVINO LI!

CONTÍÍA'

/J/'

CNPJ Í7.690.649/0001-84

Impresso por convidado em 27/07/2024 16:11. Validação: 9BEF.3B96.E368.1DEE.19AB.BE12.8893.2E1B. 
Termo aditivo ou registro do apostilamento. Doc. 34440/23. Data: 18/01/2024 21:30. Responsável: Edgar Valdevino Lima.
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SEMANÁRIO DO PODER 

LEGISLATIVO 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIANCÓ – ESTADO DA PARAÍBA 

Edição Especial de 29 de dezembro de 2023 Secretaria Executiva Ano XXX – Biênio 2023/2024 

 Criado pelo art. 161 da Resolução nº 03, de 11 de maio de 1991 (Regimento Interno) 

1 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 

PRESIDENTE DA CÂMARA EDGAR VALDEVINO LIMA (PP) 

PRIMEIRO SECRETÁRIO ANTONIO WALLACE PEREIRA MILITÃO (PP) 

SEGUNDO SECRETÁRIO JOSÉ SOARES DE SOUZA (CIDADANIA) 

COMISSÕES PERMANENTES 

COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO ANTONIO WALLACE PEREIRA MILITÃO (PP) 

VICE-PRESIDENTE EDNEY GEOVENNAZ CABRAL BARBOZA (PP) 

MEMBRO DA COMISSÃO MARIA DE FÁTIMA MILITÃO (CIDADANIA) 

SUPLENTE JOSÉ LUIZ DA SILVA FILHO (PP) 

SUPLENTE DAMIÃO HONÓRIO CRUZ (PP) 

SUPLENTE PEDRO AURELIANO DA SILVA (CIDADANIA) 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO JOSÉ LUIZ DA SILVA FILHO (PP) 

VICE-PRESIDENTE JOSÉ SOARES DE SOUZA (CIDADANIA) 

MEMBRO DA COMISSÃO ANTONIO WALLACE PEREIRA MILITÃO (PP) 

SUPLENTE GENIVAL JÚNIOR DANTAS (PP) 

SUPLENTE MARIA DE FÁTIMA MILITÃO (CIDADANIA) 

SUPLENTE WAGNER RICARDO LEITE BRASILINO (PP) 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE E DEFESA DO MENOR 

PRESIDENTE DA COMISSÃO MARIA DE FÁTIMA MILITÃO (CIDADANIA) 

VICE-PRESIDENTE EDNEY GEOVENNAZ CABRAL BARBOZA (PP) 

MEMBRO DA COMISSÃO GENIVAL JÚNIOR DANTAS (PP) 

SUPLENTE JOSÉ SOARES DE SOUZA (CIDADANIA) 

SUPLENTE JOSÉ LUIZ DA SILVA FILHO (PP) 

SUPLENTE ANTONIO WALLACE PEREIRA MILITÃO (PP) 

COMISSÃO DE ESTUDOS DA SECA E DO MEIO AMBIENTE 

PRESIDENTE DA COMISSÃO JOSÉ SOARES DE SOUZA (CIDADANIA) 

VICE-PRESIDENTE GERALDO FERREIRA DE SOUZA (PP) 

MEMBRO DA COMISSÃO JOSÉ LUIZ DA SILVA FILHO (PP) 

SUPLENTE PEDRO AURELIANO DA SILVA (CIDADANIA) 

SUPLENTE DAMIÃO HONÓRIO CRUZ (PP) 

SUPLENTE WAGNER RICARDO LEITE BRASILINO (PP) 

Impresso por convidado em 27/07/2024 16:11. Validação: 6CF0.99B3.3FE0.BCC3.1E00.2841.CBCB.372F. 
Comprovante de publicidade. Doc. 34440/23. Data: 18/01/2024 21:30. Responsável: Edgar Valdevino Lima.
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SEMANÁRIO DO PODER 

LEGISLATIVO 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIANCÓ – ESTADO DA PARAÍBA 

Edição Especial de 29 de dezembro de 2023 Secretaria Executiva Ano XXX – Biênio 2023/2024 

 Criado pelo art. 161 da Resolução nº 03, de 11 de maio de 1991 (Regimento Interno) 

2 

PRESIDÊNCIA 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIANCÓ  

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

 

INSTRUMENTO: Primeiro Termo de Aditivo ao Contrato nº 

0002/2023, Inexigibilidade nº 00002/2023. 

PARTES: Câmara Municipal de Piancó e a pessoa jurídica CLAIR 

LEITAO CONTABILIDADE PUBLICA LTDA, cadastrada no 

CNPJ nº 10.571.183/0001-59 

OBJETO CONTRATUAL: Contratação dos serviços de assessoria 

e consultoria técnica especializada na área de contabilidade pública 

para câmara Municipal de Piancó-PB. 

OBJETO DO ADITIVO: renovação de vigência contratual. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 

 

Piancó -PB, 28 de Dezembro de 2023 

 

EDGAR VALDEVINO LIMA – contratante 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIANCÓ  

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

 

INSTRUMENTO: Primeiro Termo de Aditivo ao Contrato nº 

0001/2023, Inexigibilidade  nº 00001/2023. 

PARTES: Câmara Municipal de Piancó e a pessoa jurídica DINIZ 

LIMA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA  – CNPJ: 

40.544.994/0001-21. 

OBJETO CONTRATUAL: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA PARA 

ATUAR EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E JUDICIAIS, 

EMISSÃO PARECERES E DEMAIS ATIVIDADES 

JURÍDICAS DO INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PIANCÓ-PB. 

OBJETO DO ADITIVO: renovação de vigência contratual. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 

Piancó -PB, 28 de Dezembro de 2023 

 

EDGAR VALDEVINO LIMA – contratante 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIANCÓ  

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

 

INSTRUMENTO: Primeiro Termo de Aditivo ao Contrato nº 

0009/2023, Dispensa nº 00006/2023. 

PARTES: Câmara Municipal de Piancó e a pessoa jurídica MARIA 

LIANI LEONARDO -ME – CNPJ 17.690.649/0001-84. 

OBJETO CONTRATUAL: Contratação de empresa para prestar 

serviços de locação de um veículo para servir a Câmara municipal 

de Piancó-PB. 

OBJETO DO ADITIVO: renovação de vigência contratual. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 

 

Piancó -PB, 28 de Dezembro de 2023 

 

EDGAR VALDEVINO LIMA – contratante 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIANCÓ  

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

 

INSTRUMENTO: Primeiro Termo de Aditivo ao Contrato nº 

0005/2023, Inexigibilidade nº 00003/2023. 

PARTES: Câmara Municipal de Piancó e a pessoa jurídica 

SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS, 

cadastrada no CNPJ nº 40.608.411/0001-89. 

OBJETO CONTRATUAL: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATI-VA E 

SERVIÇOS TÉCNICOS COM O ACOMPANHAMENTO DE 

PROCEDIMENTOS LI-CITATÓRIOS, ALIMENTAÇÃO DE 

INFORMAÇÕES DE SISTEMA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DA PARAÍBA, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PIANCÓ-PB. 

OBJETO DO ADITIVO: renovação de vigência contratual. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 

Impresso por convidado em 27/07/2024 16:11. Validação: 6CF0.99B3.3FE0.BCC3.1E00.2841.CBCB.372F. 
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SEMANÁRIO DO PODER 

LEGISLATIVO 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIANCÓ – ESTADO DA PARAÍBA 

Edição Especial de 29 de dezembro de 2023 Secretaria Executiva Ano XXX – Biênio 2023/2024 

 Criado pelo art. 161 da Resolução nº 03, de 11 de maio de 1991 (Regimento Interno) 

3 

 

Piancó-PB, 28 de Dezembro de 2023 

 

EDGAR VALDEVINO LIMA – contratante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
SEMANÁRIO DO PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIANCÓ – ESTADO DA PARAÍBA 

ELABORADO PELA SECRETARIA EXECUTIVA COM 
ACOMPANHAMENTO DO PRIMEIRO SECRETÁRIO DO 

PODER LEGISLATIVO. 

(ART. 161 DO REGIMENTO INTERNO) 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CAMARA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

CASA PE. MANOEL OTAVIANO 

  

 

  

SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO  

 

A 

Presidência da câmara municipal  

EDGAR VALDEVINO LIMA 

  

 

 

Apresentando meu cumprimentos, venho através do expresso solicitar da assessoria jurídica 

desta casa legislativa que digne a imprimir análise jurídica quanto a possibilidade de se 

renovar a vigência de contrato administrativo mediante as informações que passo a seguir. 

 

Contrato: nº 009/2023.  

Licitação: Dispensa 006/2023 

Objeto: Contratação de empresa para prestar serviços de locação de um veículo para servir a 

Câmara municipal de Piancó-PB. 

Contratado: MARIA LIANI LEONARDO -ME – CNPJ 17.690.649/0001-84 

 

 

JUSTIFICO: 

   

A contratação dos serviços de locação de veiculo tem pertinência com a necessidade desta câmara 

municipal, onde faz necessário a locomoção para manutenção de atividades administrativas nesta 

cidade. A falta de um veiculo oficial gera a possibilidade de mantermos o contrato com empresa 

para prestar serviços especificado acima. A locação de veiculo é mais econômica que adquirir o 

próprio bem, pois quando se deparar com as manutenção torna-se mais viável, economicamente, a 

locação do veiculo.  

  

Com o entendimento da assessoria jurídica, passo a dar continuidade ao procedimento.  

 

 

Piancó  - PB, 27 de Dezembro de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE RECEITAS MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, e de acordo com as
informações prestadas pela Diretoria de Receitas Municipais, que: MARIA
LIANI LEONARDO, CNPJ: 17.690.649/0001-84, está quite com os Tributos
Municipal.

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar
quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados. Dou que para
constar, passei a presente certidão, para fins de PROVAS JUNTO A TODOS E

QUAISQUER ÓRGÃOS DE INTERESSE. Eu, Diretor de Receitds Municipais
dato e assino.

Plancó-PB, 20 de dezembro de 2023

FÁBIO JOSE PSl^DE MEDEIROS
DIRETOR DE TRIBITrOS MUNICIPAIS

MAT. I15S070

Fábio José Padre de Medeiros
Dffeíof de Tributos Munopas

Mal; 1155070

VALIDADE; 90 DIAS

NOIA IMPORTANTE: QUALQUER RASURA TORNARÁ O PRESENTE DOCUMENTO NULO
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REPÚBLICA FEDERATIVA Do BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPHOVANTK Pt INSCRIÇAO E DE SIFUAÇAO
CADASTRAL

MARIA I lANI I rONAROO

Ml 1 OCACOF.S

.  i1-0-00 - Loc.içõo dr .niUimóvcir. sotii coiullitor

I

)

; 01.61-o-n®
i  .^8.11-4-00
i 4.3.13-4-00
;  "lo.i.^-o-oi
I A9,;3.o^2
{ S2.29-0-0:
i 77.19-5-99
! 77.39-0-03
i 77.39-0-99
I operador

-  íJk. 1 ■ iv.viK v, ■ I ,--1
- Atividades de apoio Í1 açiricttltura náo cspncllicndns anlcriormonte
• Coleta de resíduos nüo-perigosos
• Obras de teiTaplenapem
• Serviço de lavi
• Servico de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
• Transporte escolar
■ Serviços de reboque de veículos
■ Locação de outros meios de transporte não espocdicados anteriormente, sem condutor
• Aluguel de palcos, coberturas c outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
■ Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais o Industriais não especificados anteriormente, som

cor ..." [• .H-SC-kC -IC OANA-U!;t:.'A JUd DICA
213-5 - Empresário (Individual)

R FIRMINO AYRES
NUWE90

SN
CCajKA-EVrNTO

53.765-000
3*i-iSOClSTKlTO

DA CADEIA
MUNICPO

PIANCO

E-"fiSs:CO

ML_LOCADORAgHOTMAIL.COM
TELEFONE

(83) 9156-1591

t.TE f ECrRMr.O f1rS=0N.SA'.r::

DATA DA SrruAÇAO CAO.LSIlIV.
05/03/2013

rUT-uAÇAD CADASTRA!

"-a; AS ESAEClAi DATA OA SirjAÇAo E í>

Aíjro/atíü pela instrução Normativa RFB n° 1.853, de 27 de dezembro de 2018.

Erriitido nu dia 10/01/2023 ás 14:33:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISn RIO DA r An NDA

Secrriafja ria Rrrrria I «MPí^jal do nraiif
Pronirarioria Dotal ria ra^ontla Nat iniial

CERTIDÃO NCDATIVA DF niUTITOS Rl.l ATIVUH AOS 7RII3DIOS f l-DFRAIS l A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; MARIA I.IANI LEONARDO

CNPJ: 17,6«O,64!Tín00t-í4

Ressalvado o ridcilo rir a Fazenda NactoMPi cohrar e instaevot qufiisnner riiviriav. ri»!
rrsixtnsiabtItdiJrir rio sujcilo passiw acima Klpnlilmario qiic vieicm a ser aptiratlaç. <i (.crliftr^rio quR
nflo ronsiam (x^nrit^ncias em sou tuMin», relalivas a cnHiilos Iriltiiláiins ptJmlniRlrados pela SecfKlaria
ria Rpceiia Feriei al rio Brasil (RFB) e a insciiçOcs om Divida Ahva da União (DAU) junto A
Procurarioria-Gera! ria Fajenrin Nacional IPGFN).

Esla ceritdào è vãlkla pata o estabclocirncnlo malii/ e suas filiais c, no caso de ente fedcralivo. para
todos os Otpâos e fundos públicos da ariminisIraçSo riirela a ele vinculados. Rcicre-se ã siluaçâo do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abranpe inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas "a" a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho do 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
erxtereços <http;//ríb.gov.br> ou <http;/Avww.pgfn.QOv.b/>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjurrla RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 14:54:24 do dia 19/12/2023 <hora e data de Brasilias.

Válida até 16/06/2024.

Código de controle da certidão: 2B66.6F52.7B47.500D
Qualquer rasura ou emenda invartdará este documento.
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;r. GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO; E6DB.309E.835C.8DD7 Emilida no dia 19/12/2023 às 15:35:29

Identificação do requerente:
C\'PJ'CPf 17.690.649/0001^4

R G

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicípai ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei especifica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

J
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Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

17.690.649/0001-84

MARIA LlANl LEONARDO ME

R ERNANI SÁTIRO SN ANDAR 1 ANDAR P CLA / CENTRO / PIANCO / PB /
58765-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:01/12/2023 a 30/12/2023

Certificação Número: 2023120108215188106530

Informação obtida em 19/12/2023 15:37:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

hti(jív/conf.(jlta.rjt.ciiiyH.gov.lji/con£'Jlinc(l/|>a3eS/i;oiisu!laEtn|irc!]a(lor.isl
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^^l^áade, i6,-0í/2fl2;"l ^0'^^® = -'°

Certi f f ca-s->

-nr^.:££":
As^3 Com v*^»• -

Í5!467/2o'7 peUs I ^ Udaç.o
Cs dl/ ' ̂ 01/2022 da CCjr 7 ^2,^0/2011 es dados constantes desta Ce-cin- janeiro de 2022
Xricunais do Trabalho. " ^ responsabilidade dls
í^o caso do pessoa iuridir^ - ,-

A aceitação desr^ «yencias ou filiais,

autenticidade no pnrtal 'L ^ verificação de sua
Internet ( h 11 p : / t st. jus/r) do Trabalho na
Certiciao enitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

inadimplentes perante a Justiça do T-rba/hc^^^l/lt/á

"i^sHrS-eco.hin.entDs p rev loenci ar i os, a honorários, a cuspas a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

r  ̂'::orclos firmados perante o Ministério Público doIrâbôlho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
aisposuçâu legal, contiver foíça executiva.
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rontH JuoictAHio
THinUNAl OF JUSTIÇA DA PARaIra

mEJUDIClARIO . CENTRAL ÜE CERTIDÕES
PfAçn .l.vV> ^ rir Natu í W);'. .lr..i„P.,s.;of,(PM)

Iflolrvjf (n.MT2lft l440

■4-}

CERTIDÃO NEGATIVA
falência / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

«K.». "" ""■»-» ™ m„B„« „o dM„bu,„„ l„te
™  «o Esu,d„ d, .„dd con.„

CNPJ 17.690.649 0001-8.'.
Râzso Socai MAKIA LIANI LEONARDO ME
Ncwne Fantasia Ml LOCACOES

Certidão emitida às 15:43 dç 19'12/20Z3.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gralullsinente, através da iiiiemel, com base na Resolução n" 17/2010, da
Ptesidència do TJPB e ra Resolução n'' 121/2010 doGNJ.

2. O número 00 documento constante nesta cenidso fo. mfomiado peh> wopno solictaine. Sua auüfetiadade
deverá ser conlenda pcki inlcrcssado confioniartdo cum o dcKuniecitu úrinirui! (ex CPF c RG)

3. Esla cfldítiao nãu lera validade pata fins de insUuçào de piocessos ludiaais. oxceto ANTECEDENTES
CRIMINAIS.

4. A pesquisa n reslnta aos dados turr.ecidos pelo sofcclUinte. Iicarutu russ-iMados os registros cadosttados
df; toma uivers.!.

5. A pesquisa tor malia.sda ni>s sc^gulmes sistemas (irocessiinis. PJE lü, SISCUMW

Para wuUmar 0 auleriHcidiití.í Oesiu ducumenlo acussu l»»p://app.tJpb.iu».br/certoívaUdarcertidao e iiisiia u
coCi^Cé de valjtía',^.0 eqaM.aVBV Você pode tiinibc-m ler o codiiio OW aproc.-nMdo no tabevjllio
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ESTADO DA PARAÍBA 

CAMARA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

CASA PE. MANOEL OTAVIANO 

  

 

 
PARECER JURÍDICO  

 
 

Licitação: DISPENSA nº 006/2023. 

Contrato: nº 009/2023. 

Objeto: Contratação de empresa para prestar serviços de locação de um veículo 

para servir a Câmara municipal de Piancó-PB. 

Contratada: MARIA LIANI LEONARDO -ME – CNPJ 17.690.649/0001-84. 

Assunto:  Aditivo para prorrogação de Vigência contratual. 

 

 

1. RELATÓRIO: 

 

   Trata-se de análise para escrituração de procedimento de termo 

aditivo [para prorrogação de vigência contratual, em tela. 

Em anexo ao ofício, segue documentação da empresa, em que 
percebo estar vigente toda a regularidade fiscal.  

Os serviços ora contratados versam sobre locação de veiculo 
para atender a demanda da câmara municipal.  
      
   Relatamos o que importa.   
 
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO. 
 

Cuidamos de análise técnica para lavratura de termo 
administrativo para renovação de aditivo para renovação de vigência contratual.      

Estamos diante de comando legal e contratual, é o que 
preconiza o instrumento contratual, na CLAUSULA TERCEIRA – DA VIGENCIA 
donde prevê a vigência contratual até 31/12/2023, bem como, admite a prorrogação 
da vigência, nos termos da especifica Lei n. 8.666/93. 

Devemos observar os princípios inafastáveis da Administração 
pública, que são: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.  

Neste contexto versamos sobre ato previsto em lei, onde se 
observa o art. 57, II da lei n. 8.666/93, vejamos:  

 
Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, 

limitada a sessenta meses; (grifei) 
 

Impresso por convidado em 27/07/2024 16:11. Validação: 095A.645C.7E9F.E9AF.F264.829D.1D30.29B0. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CAMARA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

CASA PE. MANOEL OTAVIANO 

  

 

 
 Previsão legal que comina com o princípio da legalidade, 

vestindo-se a administração pública de amparo positivo em praticar o ato. 
Como já vimos anteriormente, sem sombra de dúvidas, estes 

serviços tem natureza continuada, indispensável a manutenção das atividades desta 
administração pública, primordialmente. 

Para tomarmos base de conhecimento, vejamos os 
entendimentos sobre o sentido de um serviço contínuo, assim disciplina: 
 

“I – SERVIÇOS CONTINUADOS são aqueles cuja interrupção 
possa comprometer a continuidade das atividades da 
Administração e cuja necessidade de contratação deva 
estender-se por mais de um exercício financeiro e 
continuamente”. 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, Anexo I da 
Instrução Normativa nº 2/2008 
 
Professor Jacoby Fernandes: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS DE 
FORMA CONTÍNUA, que poderão ter a sua duração prorrogada 
por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, 
limitada a sessenta meses. 
Consideram-se serviços contínuos aqueles que devem ser 
prestados sem nenhum tipo de interrupção, destinados a 
atender a necessidades públicas permanentes, sem solução 
de continuidade. 
 
Julgado do Tribunal de Contas da União:  
“Voto do Ministro Relator 
[…] 
28. Sem pretender reabrir a discussão das conclusões obtidas 
naqueles casos concretos, chamo a atenção para o fato de 
que a natureza contínua de um serviço não pode ser 
definida de forma genérica. Deve-se, isso sim, atentar para 
as peculiaridades de cada situação examinada. 
29. Na realidade, o que caracteriza o caráter contínuo de um 
determinado serviço é sua essencialidade para assegurar a 
integridade do patrimônio público de forma rotineira e 
permanente ou para manter o funcionamento das atividades 
finalísticas do ente administrativo, de modo que sua 
interrupção possa comprometer a prestação de um serviço 
público ou o cumprimento da missão institucional.” (TCU. 
Acórdão n° 132/2008 – Segunda Câmara. Relator: Ministro 
Aroldo Cedraz. Data do julgamento: 12/02/2008.) (grifei) 
 
 

Por tanto, o próprio instrumento contratual estabeleceu a 
previsão de renovação da vigência contratual bem como o estatuto legal de licitações 
e contratos, Lei Federal nº 8.666/93   

Assim, há previsão legal para a prorrogação da vigência 
contratual, como também, a peculiaridade de ser prorrogado pelo mesmo perídio, e 
sucessivo, por até 60 meses. 

Não basta somente a previsão legal para elaboração de termo 
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de aditivo, mas deve-se ter previsão orçamentária para a renovação do instrumento 
referido.    

Pois bem, o instrumento de aditivo deverá expor rubrica vigente 
prevista para a despesa em questão.   

Em análise ao objeto da contratação percebo que os serviços 
são bastante útil a administração.  

A falta de contrato ou a quebra dele, seja por opção ou omissão, 
enseja em mal planejamento administrativo. Quando a empresa se encontra com boa 
prestação de serviços, que atende os anseios da administração, em segundo ponto, 
os serviços tem natureza continuada, a opção de aditivar a vigência contratual é uma 
boa escolha tomada.         

É salutar que a administração pública não pode, jamais, 
suspender as atividades, ora contratadas, para até que se conclua o procedimento 
licitatório. 

Não resta dúvida que o caso em tela comporta possiblidade 
jurídica de se realizar o procedimento de aditivo para renovar a vigência contratual.   

     A solicitação encaminhada pela empresa contratada 
consubstancia somente o pleito de renovação da vigência contratual. Então 
tacitamente o contrato estabelecido não se submeterá a uma revisão ou reajuste 
contratual, permanecendo o valor incialmente contratado. 

                   É necessária a publicação do extrato do termo de aditivo na 
em meio de comunicação oficial, devendo ocorrer no prazo de até vinte dias contados 
da data que lavrou o termo de aditivo, desta forma atendendo-se plenamente a 
disposição contidas no Parágrafo Único, Art. 21 da Lei Federal n.º 8.666/1993, assim 
vejamos: 

 
 
Art. 21.  [...] 
 
Parágrafo único.  A publicação resumida do 
instrumento de contrato ou de seus aditamentos na 
imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pela Administração até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer 
que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o 
disposto no art. 26 desta Lei.  

 
                                  Por fim, percebe-se que o extrato de publicação deverá 
especificar as partes, o objeto, o número do aditivo e o tipo de aditivo. 
 
     

3.  CONCLUSÃO. 
 

   Diante do exposto, estando o processo dentro dos permissivos 
legais, esta assessoria entende ser POSSIVEL A REALIZAÇÃO DE ADITIVO para 
renovação de vigência contratual. 
 

   Considerando o exposto e a conclusão retro, esta assessoria 
manifesta-se de maneira favorável á realização de aditivo.  
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   É o parecer. 
 
 
 

   Piancó-PB, 28 de Dezembro de 2023.            

 

 

 

_____________________________________________________ 

SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Assessoria Jurídica  
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 18/01/2024 às 21:30:06 foi protocolizado o documento
sob o Nº 05703/24 da subcategoria Termo Aditivo de Contrato , exercício 2023, referente a(o) Câmara Municipal de
Piancó, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Edgar Valdevino Lima.

Nº de Ordem do Aditivo: 1º Aditivo
Data da Assinatura do Aditivo: 28/12/2023
Data de Publicação do Aditivo: 28/12/2023
Tipo do Aditivo: Aditivo de Vigência
Valor Adicionado: R$ 0,00
Justificativa: Aditivo para renovação de vigencia do contrato de serviços para locação de veiculo, os quais
enquadram como natureza continuada.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 8

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 6cf099b33fe0bcc31e002841cbcb372f

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 8a17ea84f5a0711a89a874f14825988a

Justificativa técnica Sim 5d64eac5da02f8f0254be13d685c1406

Parecer jurídico Sim 095a645c7e9fe9aff264829d1d3029b0

Termo aditivo ou registro do apostilamento Sim 9bef3b96e3681dee19abbe1288932e1b

João Pessoa, 18 de Janeiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

34440/23
Licitações

Câmara Municipal de Piancó
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 18/01/2024 às 21:30h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 05703/24 ao Documento 34440/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 34440/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Termo aditivo ou registro do apostilamento 30 - 32 9bef3b96e3681dee19abbe1288932e1b

Comprovante de publicidade 33 - 35 6cf099b33fe0bcc31e002841cbcb372f

Justificativa técnica 36 5d64eac5da02f8f0254be13d685c1406

Comprovantes de regularidade da contratada 37 - 43 8a17ea84f5a0711a89a874f14825988a

Parecer jurídico 44 - 47 095a645c7e9fe9aff264829d1d3029b0

RECIBO PROTOCOLO 48 bfa4b45d0133889a8e9f64fafc7527a8

João Pessoa, 18 de Janeiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA

GAMARA MUNICIPAL DE PIANCÓ
CASA PE. MAWOfí. OTAVIANO

r TERMO DE ADITIVO

PROCHSSO: OISPKNSA N° 000006/2(123

CON I RAl íJ: tf 0009/2023

TERMO Dl- ADITIVO, QUE HNTRK SI CELEBRAM DE UM LADO A

CAMARA MUNICIPAL DE PIANCÓ PB E DO OUTRO LADO A EM

PRESA; MARIA LIANl LEONARDO -ME - CNPJ 17.690.649/0001-

84, NAS CONDIÇÕES ABAIXO.

Pelo presenlc instrumenio. de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE PIANCÓ-PB. Estado da

Paraíba, CNPJ de n" 08.560.781/0001-80. com endereço a rua Antônio Brasilino. n. 121. centro, neste
ato representado pelo seu Presidente, o Sr. EDGAR V.ALDEVINO LIMA. residente e domiciliado

nesta cidade, doravante denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MARIA LIA
Nl LEONARDO -ME - CNPJ 17.690.649/0001-84, situada a Rua Firmino Ayrcs, s/n , CEP:
58.765.000, na Cidade de Piancó/PB. rcpa-scntada pelo Sr. Luiz Gustavo Leonardo Ferreira - CPF

042.043.484-40, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, têm entre si Contrato
referente a Contratação dc empresa para prestar serviços de locação de um veículo para servir a
Câmara municipal üe Piancó-PB, vinculado ao PROCESSO Dispensa n" 00006/2023, mediante
preços e condições constantes das cláusulas seguintes e na.s condições que reciprocamente outorgam
e aceitam, a saber:

CLÁUSULA I - DO OB.IETO;

O presente Instrumento de TERMO DE ADITIVO tem como objeto renovação da vigência
contratual pelo mesmo período, renovando a vigência até 31/12/2024, conforme preconiza a Lei
8.666/93 e a cláusula sétima do contraio.
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CLÁUSULA U-ÜA FUNDAMENTACÀO:

O presente instrumento parte da fundamentação constante no Artigo 57 inciso 11, 2" da Lei

8.666/93 c alterações posteriores.

CLÁUSULA III - DA RENOVAÇÃO DA VIGÊNCIA:

A CONTRATAN l'L renova a vigcnciu contratuaJ pelo mesmo período.

Fica, por tanto, prorrogada a vigência do contrato n" 0009/2023, até 31/12/2024. contados

deste termo.

CLAUSULA IV - OO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA - DOTAÇÃO OR

ÇAMENTÁRIA:

A despesa com a execução do presente ser\iço correrá, no presente exercício, por conta das
Dotações Orçamentárias vigente:

01.010- CAMARA MUNICIPAL: 01 031 2001 2001 Manter as Atividades do Poder Legislativo -
3390.39 - OUTROS SHRVIÇOS DH I HRCHiRÜS - PbSSOAS JURÍDICA.

CLÁUSULA V - DAS OUTRAS CLÁUSULAS:

Pennanecem inalteradas as demais cláusulas do termo contratual inicial, sofrendo apenas alte
rações no prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA V I - DO FOROr

As partes contratantes elegem o Foro do Município de Piancó/PB, como único competente pa
ra dirimir as questões que por ventura surgirem na e.\ecuçâo do presente Contrato, com renúncia ex

pressa por qualquer outro, por mais privilegiado que sc}a.

L. por estarem assim justos e contratados, assinam este iiisirumenio em 02 (duas) vias de Igual
teor e forma, para um só efeito, para que produza seus efeitos legais e jurídicos.

Piancó -PB, 28 de Dezembro de 2023

A
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TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF:

NOME:

CPF:

ESTADO DA PARAÍBA

CAMARA MUNICIPAL DE PIANCÓ

CASA PE. MANOEL OTA\/IANn

EDGAR VALDEVINO LI!

CONTÍÍA'

/J/'

CNPJ Í7.690.649/0001-84
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SEMANÁRIO DO PODER 

LEGISLATIVO 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIANCÓ – ESTADO DA PARAÍBA 

Edição Especial de 29 de dezembro de 2023 Secretaria Executiva Ano XXX – Biênio 2023/2024 

 Criado pelo art. 161 da Resolução nº 03, de 11 de maio de 1991 (Regimento Interno) 

1 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 

PRESIDENTE DA CÂMARA EDGAR VALDEVINO LIMA (PP) 

PRIMEIRO SECRETÁRIO ANTONIO WALLACE PEREIRA MILITÃO (PP) 

SEGUNDO SECRETÁRIO JOSÉ SOARES DE SOUZA (CIDADANIA) 

COMISSÕES PERMANENTES 

COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO ANTONIO WALLACE PEREIRA MILITÃO (PP) 

VICE-PRESIDENTE EDNEY GEOVENNAZ CABRAL BARBOZA (PP) 

MEMBRO DA COMISSÃO MARIA DE FÁTIMA MILITÃO (CIDADANIA) 

SUPLENTE JOSÉ LUIZ DA SILVA FILHO (PP) 

SUPLENTE DAMIÃO HONÓRIO CRUZ (PP) 

SUPLENTE PEDRO AURELIANO DA SILVA (CIDADANIA) 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO JOSÉ LUIZ DA SILVA FILHO (PP) 

VICE-PRESIDENTE JOSÉ SOARES DE SOUZA (CIDADANIA) 

MEMBRO DA COMISSÃO ANTONIO WALLACE PEREIRA MILITÃO (PP) 

SUPLENTE GENIVAL JÚNIOR DANTAS (PP) 

SUPLENTE MARIA DE FÁTIMA MILITÃO (CIDADANIA) 

SUPLENTE WAGNER RICARDO LEITE BRASILINO (PP) 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE E DEFESA DO MENOR 

PRESIDENTE DA COMISSÃO MARIA DE FÁTIMA MILITÃO (CIDADANIA) 

VICE-PRESIDENTE EDNEY GEOVENNAZ CABRAL BARBOZA (PP) 

MEMBRO DA COMISSÃO GENIVAL JÚNIOR DANTAS (PP) 

SUPLENTE JOSÉ SOARES DE SOUZA (CIDADANIA) 

SUPLENTE JOSÉ LUIZ DA SILVA FILHO (PP) 

SUPLENTE ANTONIO WALLACE PEREIRA MILITÃO (PP) 

COMISSÃO DE ESTUDOS DA SECA E DO MEIO AMBIENTE 

PRESIDENTE DA COMISSÃO JOSÉ SOARES DE SOUZA (CIDADANIA) 

VICE-PRESIDENTE GERALDO FERREIRA DE SOUZA (PP) 

MEMBRO DA COMISSÃO JOSÉ LUIZ DA SILVA FILHO (PP) 

SUPLENTE PEDRO AURELIANO DA SILVA (CIDADANIA) 

SUPLENTE DAMIÃO HONÓRIO CRUZ (PP) 

SUPLENTE WAGNER RICARDO LEITE BRASILINO (PP) 
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PRESIDÊNCIA 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIANCÓ  

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

 

INSTRUMENTO: Primeiro Termo de Aditivo ao Contrato nº 

0002/2023, Inexigibilidade nº 00002/2023. 

PARTES: Câmara Municipal de Piancó e a pessoa jurídica CLAIR 

LEITAO CONTABILIDADE PUBLICA LTDA, cadastrada no 

CNPJ nº 10.571.183/0001-59 

OBJETO CONTRATUAL: Contratação dos serviços de assessoria 

e consultoria técnica especializada na área de contabilidade pública 

para câmara Municipal de Piancó-PB. 

OBJETO DO ADITIVO: renovação de vigência contratual. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 

 

Piancó -PB, 28 de Dezembro de 2023 

 

EDGAR VALDEVINO LIMA – contratante 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIANCÓ  

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

 

INSTRUMENTO: Primeiro Termo de Aditivo ao Contrato nº 

0001/2023, Inexigibilidade  nº 00001/2023. 

PARTES: Câmara Municipal de Piancó e a pessoa jurídica DINIZ 

LIMA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA  – CNPJ: 

40.544.994/0001-21. 

OBJETO CONTRATUAL: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA PARA 

ATUAR EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E JUDICIAIS, 

EMISSÃO PARECERES E DEMAIS ATIVIDADES 

JURÍDICAS DO INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PIANCÓ-PB. 

OBJETO DO ADITIVO: renovação de vigência contratual. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 

Piancó -PB, 28 de Dezembro de 2023 

 

EDGAR VALDEVINO LIMA – contratante 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIANCÓ  

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

 

INSTRUMENTO: Primeiro Termo de Aditivo ao Contrato nº 

0009/2023, Dispensa nº 00006/2023. 

PARTES: Câmara Municipal de Piancó e a pessoa jurídica MARIA 

LIANI LEONARDO -ME – CNPJ 17.690.649/0001-84. 

OBJETO CONTRATUAL: Contratação de empresa para prestar 

serviços de locação de um veículo para servir a Câmara municipal 

de Piancó-PB. 

OBJETO DO ADITIVO: renovação de vigência contratual. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 

 

Piancó -PB, 28 de Dezembro de 2023 

 

EDGAR VALDEVINO LIMA – contratante 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIANCÓ  

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

 

INSTRUMENTO: Primeiro Termo de Aditivo ao Contrato nº 

0005/2023, Inexigibilidade nº 00003/2023. 

PARTES: Câmara Municipal de Piancó e a pessoa jurídica 

SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS, 

cadastrada no CNPJ nº 40.608.411/0001-89. 

OBJETO CONTRATUAL: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATI-VA E 

SERVIÇOS TÉCNICOS COM O ACOMPANHAMENTO DE 

PROCEDIMENTOS LI-CITATÓRIOS, ALIMENTAÇÃO DE 

INFORMAÇÕES DE SISTEMA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DA PARAÍBA, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PIANCÓ-PB. 

OBJETO DO ADITIVO: renovação de vigência contratual. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 
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Piancó-PB, 28 de Dezembro de 2023 

 

EDGAR VALDEVINO LIMA – contratante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
SEMANÁRIO DO PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIANCÓ – ESTADO DA PARAÍBA 

ELABORADO PELA SECRETARIA EXECUTIVA COM 
ACOMPANHAMENTO DO PRIMEIRO SECRETÁRIO DO 

PODER LEGISLATIVO. 

(ART. 161 DO REGIMENTO INTERNO) 
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SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO  

 

A 

Presidência da câmara municipal  

EDGAR VALDEVINO LIMA 

  

 

 

Apresentando meu cumprimentos, venho através do expresso solicitar da assessoria jurídica 

desta casa legislativa que digne a imprimir análise jurídica quanto a possibilidade de se 

renovar a vigência de contrato administrativo mediante as informações que passo a seguir. 

 

Contrato: nº 009/2023.  

Licitação: Dispensa 006/2023 

Objeto: Contratação de empresa para prestar serviços de locação de um veículo para servir a 

Câmara municipal de Piancó-PB. 

Contratado: MARIA LIANI LEONARDO -ME – CNPJ 17.690.649/0001-84 

 

 

JUSTIFICO: 

   

A contratação dos serviços de locação de veiculo tem pertinência com a necessidade desta câmara 

municipal, onde faz necessário a locomoção para manutenção de atividades administrativas nesta 

cidade. A falta de um veiculo oficial gera a possibilidade de mantermos o contrato com empresa 

para prestar serviços especificado acima. A locação de veiculo é mais econômica que adquirir o 

próprio bem, pois quando se deparar com as manutenção torna-se mais viável, economicamente, a 

locação do veiculo.  

  

Com o entendimento da assessoria jurídica, passo a dar continuidade ao procedimento.  

 

 

Piancó  - PB, 27 de Dezembro de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE RECEITAS MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, e de acordo com as
informações prestadas pela Diretoria de Receitas Municipais, que: MARIA
LIANI LEONARDO, CNPJ: 17.690.649/0001-84, está quite com os Tributos
Municipal.

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar
quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados. Dou que para
constar, passei a presente certidão, para fins de PROVAS JUNTO A TODOS E

QUAISQUER ÓRGÃOS DE INTERESSE. Eu, Diretor de Receitds Municipais
dato e assino.

Plancó-PB, 20 de dezembro de 2023

FÁBIO JOSE PSl^DE MEDEIROS
DIRETOR DE TRIBITrOS MUNICIPAIS

MAT. I15S070

Fábio José Padre de Medeiros
Dffeíof de Tributos Munopas

Mal; 1155070

VALIDADE; 90 DIAS

NOIA IMPORTANTE: QUALQUER RASURA TORNARÁ O PRESENTE DOCUMENTO NULO
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REPÚBLICA FEDERATIVA Do BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPHOVANTK Pt INSCRIÇAO E DE SIFUAÇAO
CADASTRAL

MARIA I lANI I rONAROO

Ml 1 OCACOF.S

.  i1-0-00 - Loc.içõo dr .niUimóvcir. sotii coiullitor

I

)

; 01.61-o-n®
i  .^8.11-4-00
i 4.3.13-4-00
;  "lo.i.^-o-oi
I A9,;3.o^2
{ S2.29-0-0:
i 77.19-5-99
! 77.39-0-03
i 77.39-0-99
I operador

-  íJk. 1 ■ iv.viK v, ■ I ,--1
- Atividades de apoio Í1 açiricttltura náo cspncllicndns anlcriormonte
• Coleta de resíduos nüo-perigosos
• Obras de teiTaplenapem
• Serviço de lavi
• Servico de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
• Transporte escolar
■ Serviços de reboque de veículos
■ Locação de outros meios de transporte não espocdicados anteriormente, sem condutor
• Aluguel de palcos, coberturas c outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
■ Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais o Industriais não especificados anteriormente, som

cor ..." [• .H-SC-kC -IC OANA-U!;t:.'A JUd DICA
213-5 - Empresário (Individual)

R FIRMINO AYRES
NUWE90

SN
CCajKA-EVrNTO

53.765-000
3*i-iSOClSTKlTO

DA CADEIA
MUNICPO

PIANCO

E-"fiSs:CO

ML_LOCADORAgHOTMAIL.COM
TELEFONE

(83) 9156-1591

t.TE f ECrRMr.O f1rS=0N.SA'.r::

DATA DA SrruAÇAO CAO.LSIlIV.
05/03/2013

rUT-uAÇAD CADASTRA!

"-a; AS ESAEClAi DATA OA SirjAÇAo E í>

Aíjro/atíü pela instrução Normativa RFB n° 1.853, de 27 de dezembro de 2018.

Erriitido nu dia 10/01/2023 ás 14:33:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISn RIO DA r An NDA

Secrriafja ria Rrrrria I «MPí^jal do nraiif
Pronirarioria Dotal ria ra^ontla Nat iniial

CERTIDÃO NCDATIVA DF niUTITOS Rl.l ATIVUH AOS 7RII3DIOS f l-DFRAIS l A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; MARIA I.IANI LEONARDO

CNPJ: 17,6«O,64!Tín00t-í4

Ressalvado o ridcilo rir a Fazenda NactoMPi cohrar e instaevot qufiisnner riiviriav. ri»!
rrsixtnsiabtItdiJrir rio sujcilo passiw acima Klpnlilmario qiic vieicm a ser aptiratlaç. <i (.crliftr^rio quR
nflo ronsiam (x^nrit^ncias em sou tuMin», relalivas a cnHiilos Iriltiiláiins ptJmlniRlrados pela SecfKlaria
ria Rpceiia Feriei al rio Brasil (RFB) e a insciiçOcs om Divida Ahva da União (DAU) junto A
Procurarioria-Gera! ria Fajenrin Nacional IPGFN).

Esla ceritdào è vãlkla pata o estabclocirncnlo malii/ e suas filiais c, no caso de ente fedcralivo. para
todos os Otpâos e fundos públicos da ariminisIraçSo riirela a ele vinculados. Rcicre-se ã siluaçâo do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abranpe inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas "a" a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho do 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
erxtereços <http;//ríb.gov.br> ou <http;/Avww.pgfn.QOv.b/>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjurrla RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 14:54:24 do dia 19/12/2023 <hora e data de Brasilias.

Válida até 16/06/2024.

Código de controle da certidão: 2B66.6F52.7B47.500D
Qualquer rasura ou emenda invartdará este documento.
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;r. GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO; E6DB.309E.835C.8DD7 Emilida no dia 19/12/2023 às 15:35:29

Identificação do requerente:
C\'PJ'CPf 17.690.649/0001^4

R G

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicípai ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei especifica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

J
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Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

17.690.649/0001-84

MARIA LlANl LEONARDO ME

R ERNANI SÁTIRO SN ANDAR 1 ANDAR P CLA / CENTRO / PIANCO / PB /
58765-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:01/12/2023 a 30/12/2023

Certificação Número: 2023120108215188106530

Informação obtida em 19/12/2023 15:37:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

hti(jív/conf.(jlta.rjt.ciiiyH.gov.lji/con£'Jlinc(l/|>a3eS/i;oiisu!laEtn|irc!]a(lor.isl
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^^l^áade, i6,-0í/2fl2;"l ^0'^^® = -'°

Certi f f ca-s->

-nr^.:££":
As^3 Com v*^»• -

Í5!467/2o'7 peUs I ^ Udaç.o
Cs dl/ ' ̂ 01/2022 da CCjr 7 ^2,^0/2011 es dados constantes desta Ce-cin- janeiro de 2022
Xricunais do Trabalho. " ^ responsabilidade dls
í^o caso do pessoa iuridir^ - ,-

A aceitação desr^ «yencias ou filiais,

autenticidade no pnrtal 'L ^ verificação de sua
Internet ( h 11 p : / t st. jus/r) do Trabalho na
Certiciao enitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

inadimplentes perante a Justiça do T-rba/hc^^^l/lt/á

"i^sHrS-eco.hin.entDs p rev loenci ar i os, a honorários, a cuspas a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

r  ̂'::orclos firmados perante o Ministério Público doIrâbôlho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
aisposuçâu legal, contiver foíça executiva.
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rontH JuoictAHio
THinUNAl OF JUSTIÇA DA PARaIra

mEJUDIClARIO . CENTRAL ÜE CERTIDÕES
PfAçn .l.vV> ^ rir Natu í W);'. .lr..i„P.,s.;of,(PM)

Iflolrvjf (n.MT2lft l440

■4-}

CERTIDÃO NEGATIVA
falência / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

«K.». "" ""■»-» ™ m„B„« „o dM„bu,„„ l„te
™  «o Esu,d„ d, .„dd con.„

CNPJ 17.690.649 0001-8.'.
Râzso Socai MAKIA LIANI LEONARDO ME
Ncwne Fantasia Ml LOCACOES

Certidão emitida às 15:43 dç 19'12/20Z3.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gralullsinente, através da iiiiemel, com base na Resolução n" 17/2010, da
Ptesidència do TJPB e ra Resolução n'' 121/2010 doGNJ.

2. O número 00 documento constante nesta cenidso fo. mfomiado peh> wopno solictaine. Sua auüfetiadade
deverá ser conlenda pcki inlcrcssado confioniartdo cum o dcKuniecitu úrinirui! (ex CPF c RG)

3. Esla cfldítiao nãu lera validade pata fins de insUuçào de piocessos ludiaais. oxceto ANTECEDENTES
CRIMINAIS.

4. A pesquisa n reslnta aos dados turr.ecidos pelo sofcclUinte. Iicarutu russ-iMados os registros cadosttados
df; toma uivers.!.

5. A pesquisa tor malia.sda ni>s sc^gulmes sistemas (irocessiinis. PJE lü, SISCUMW

Para wuUmar 0 auleriHcidiití.í Oesiu ducumenlo acussu l»»p://app.tJpb.iu».br/certoívaUdarcertidao e iiisiia u
coCi^Cé de valjtía',^.0 eqaM.aVBV Você pode tiinibc-m ler o codiiio OW aproc.-nMdo no tabevjllio
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ESTADO DA PARAÍBA 

CAMARA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

CASA PE. MANOEL OTAVIANO 

  

 

 
PARECER JURÍDICO  

 
 

Licitação: DISPENSA nº 006/2023. 

Contrato: nº 009/2023. 

Objeto: Contratação de empresa para prestar serviços de locação de um veículo 

para servir a Câmara municipal de Piancó-PB. 

Contratada: MARIA LIANI LEONARDO -ME – CNPJ 17.690.649/0001-84. 

Assunto:  Aditivo para prorrogação de Vigência contratual. 

 

 

1. RELATÓRIO: 

 

   Trata-se de análise para escrituração de procedimento de termo 

aditivo [para prorrogação de vigência contratual, em tela. 

Em anexo ao ofício, segue documentação da empresa, em que 
percebo estar vigente toda a regularidade fiscal.  

Os serviços ora contratados versam sobre locação de veiculo 
para atender a demanda da câmara municipal.  
      
   Relatamos o que importa.   
 
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO. 
 

Cuidamos de análise técnica para lavratura de termo 
administrativo para renovação de aditivo para renovação de vigência contratual.      

Estamos diante de comando legal e contratual, é o que 
preconiza o instrumento contratual, na CLAUSULA TERCEIRA – DA VIGENCIA 
donde prevê a vigência contratual até 31/12/2023, bem como, admite a prorrogação 
da vigência, nos termos da especifica Lei n. 8.666/93. 

Devemos observar os princípios inafastáveis da Administração 
pública, que são: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.  

Neste contexto versamos sobre ato previsto em lei, onde se 
observa o art. 57, II da lei n. 8.666/93, vejamos:  

 
Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, 

limitada a sessenta meses; (grifei) 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CAMARA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

CASA PE. MANOEL OTAVIANO 

  

 

 
 Previsão legal que comina com o princípio da legalidade, 

vestindo-se a administração pública de amparo positivo em praticar o ato. 
Como já vimos anteriormente, sem sombra de dúvidas, estes 

serviços tem natureza continuada, indispensável a manutenção das atividades desta 
administração pública, primordialmente. 

Para tomarmos base de conhecimento, vejamos os 
entendimentos sobre o sentido de um serviço contínuo, assim disciplina: 
 

“I – SERVIÇOS CONTINUADOS são aqueles cuja interrupção 
possa comprometer a continuidade das atividades da 
Administração e cuja necessidade de contratação deva 
estender-se por mais de um exercício financeiro e 
continuamente”. 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, Anexo I da 
Instrução Normativa nº 2/2008 
 
Professor Jacoby Fernandes: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS DE 
FORMA CONTÍNUA, que poderão ter a sua duração prorrogada 
por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, 
limitada a sessenta meses. 
Consideram-se serviços contínuos aqueles que devem ser 
prestados sem nenhum tipo de interrupção, destinados a 
atender a necessidades públicas permanentes, sem solução 
de continuidade. 
 
Julgado do Tribunal de Contas da União:  
“Voto do Ministro Relator 
[…] 
28. Sem pretender reabrir a discussão das conclusões obtidas 
naqueles casos concretos, chamo a atenção para o fato de 
que a natureza contínua de um serviço não pode ser 
definida de forma genérica. Deve-se, isso sim, atentar para 
as peculiaridades de cada situação examinada. 
29. Na realidade, o que caracteriza o caráter contínuo de um 
determinado serviço é sua essencialidade para assegurar a 
integridade do patrimônio público de forma rotineira e 
permanente ou para manter o funcionamento das atividades 
finalísticas do ente administrativo, de modo que sua 
interrupção possa comprometer a prestação de um serviço 
público ou o cumprimento da missão institucional.” (TCU. 
Acórdão n° 132/2008 – Segunda Câmara. Relator: Ministro 
Aroldo Cedraz. Data do julgamento: 12/02/2008.) (grifei) 
 
 

Por tanto, o próprio instrumento contratual estabeleceu a 
previsão de renovação da vigência contratual bem como o estatuto legal de licitações 
e contratos, Lei Federal nº 8.666/93   

Assim, há previsão legal para a prorrogação da vigência 
contratual, como também, a peculiaridade de ser prorrogado pelo mesmo perídio, e 
sucessivo, por até 60 meses. 

Não basta somente a previsão legal para elaboração de termo 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CAMARA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

CASA PE. MANOEL OTAVIANO 

  

 

de aditivo, mas deve-se ter previsão orçamentária para a renovação do instrumento 
referido.    

Pois bem, o instrumento de aditivo deverá expor rubrica vigente 
prevista para a despesa em questão.   

Em análise ao objeto da contratação percebo que os serviços 
são bastante útil a administração.  

A falta de contrato ou a quebra dele, seja por opção ou omissão, 
enseja em mal planejamento administrativo. Quando a empresa se encontra com boa 
prestação de serviços, que atende os anseios da administração, em segundo ponto, 
os serviços tem natureza continuada, a opção de aditivar a vigência contratual é uma 
boa escolha tomada.         

É salutar que a administração pública não pode, jamais, 
suspender as atividades, ora contratadas, para até que se conclua o procedimento 
licitatório. 

Não resta dúvida que o caso em tela comporta possiblidade 
jurídica de se realizar o procedimento de aditivo para renovar a vigência contratual.   

     A solicitação encaminhada pela empresa contratada 
consubstancia somente o pleito de renovação da vigência contratual. Então 
tacitamente o contrato estabelecido não se submeterá a uma revisão ou reajuste 
contratual, permanecendo o valor incialmente contratado. 

                   É necessária a publicação do extrato do termo de aditivo na 
em meio de comunicação oficial, devendo ocorrer no prazo de até vinte dias contados 
da data que lavrou o termo de aditivo, desta forma atendendo-se plenamente a 
disposição contidas no Parágrafo Único, Art. 21 da Lei Federal n.º 8.666/1993, assim 
vejamos: 

 
 
Art. 21.  [...] 
 
Parágrafo único.  A publicação resumida do 
instrumento de contrato ou de seus aditamentos na 
imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pela Administração até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer 
que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o 
disposto no art. 26 desta Lei.  

 
                                  Por fim, percebe-se que o extrato de publicação deverá 
especificar as partes, o objeto, o número do aditivo e o tipo de aditivo. 
 
     

3.  CONCLUSÃO. 
 

   Diante do exposto, estando o processo dentro dos permissivos 
legais, esta assessoria entende ser POSSIVEL A REALIZAÇÃO DE ADITIVO para 
renovação de vigência contratual. 
 

   Considerando o exposto e a conclusão retro, esta assessoria 
manifesta-se de maneira favorável á realização de aditivo.  
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   É o parecer. 
 
 
 

   Piancó-PB, 28 de Dezembro de 2023.            

 

 

 

_____________________________________________________ 

SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Assessoria Jurídica  
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 18/01/2024 às 21:30:16 Edgar Valdevino Lima alterou
os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 05703/24.

Nº de Ordem do Aditivo: 1º Aditivo
Data da Assinatura do Aditivo: 28/12/2023
Data de Publicação do Aditivo: 28/12/2023
Tipo do Aditivo: Aditivo de Vigência
Valor Adicionado: R$ 0,00
Justificativa: Aditivo para renovação de vigencia do contrato de serviços para locação de veiculo, os quais
enquadram como natureza continuada.

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 6cf099b33fe0bcc31e002841cbcb372f

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 8a17ea84f5a0711a89a874f14825988a

Justificativa técnica Sim 5d64eac5da02f8f0254be13d685c1406

Parecer jurídico Sim 095a645c7e9fe9aff264829d1d3029b0

Termo aditivo ou registro do apostilamento Sim 9bef3b96e3681dee19abbe1288932e1b

João Pessoa, 18 de Janeiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

34440/23
Licitações

Câmara Municipal de Piancó
2023

CÓPIA DE ARQUIVO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 18/01/2024 às 21:30h o usuário TRAMITA (operação

automática) copiou do Documento 05703/24 o(s) seguinte(s) arquivo(s) para os autos eletrônicos do Documento

34440/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Termo aditivo ou registro do apostilamento 50 - 52 9bef3b96e3681dee19abbe1288932e1b

Comprovante de publicidade 53 - 55 6cf099b33fe0bcc31e002841cbcb372f

Justificativa técnica 56 5d64eac5da02f8f0254be13d685c1406

Comprovantes de regularidade da contratada 57 - 63 8a17ea84f5a0711a89a874f14825988a

Parecer jurídico 64 - 67 095a645c7e9fe9aff264829d1d3029b0

Certidão - ALTERAÇÃO
DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES 68 859be010211e4ad4f68aa5e06381fac8

João Pessoa, 18 de Janeiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/07/2024 16:11. Validação: 67A1.71CC.C2D5.9E15.5D8D.7E80.64BD.5677. 
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